
 

 

 

 

 

 

Indicação nº 586, de 2018 

 

Indica ao Sr Governador a integração das linhas 

municipais de ônibus do Município de Guarulhos com a recém-

inaugurada Linha 13-Jade da CPTM, nos moldes da integração 

metropolitana existente na capital paulista entre Prefeitura de São 

Paulo, Metrô e CPTM. 
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INDICAÇÃO Nº 586, DE 2018 

 

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do 

Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São 

Paulo, para que realize, por meio dos órgãos competentes, a integração das 

linhas municipais de ônibus do Município de Guarulhos com a recém-inaugurada 

Linha 13-Jade da CPTM, nos moldes da integração metropolitana existente na 

capital paulista entre Prefeitura de São Paulo, Metrô e CPTM, a fim de que os 

usuários possam efetuar o pagamento de uma única tarifa para a utilização dos 

modais de transporte coletivo de passageiros, por determinado período, através 

do bilhete único, inclusive nas estações do Metrô. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A inauguração da Linha 13-Jade da CPTM, trazendo a tão 

esperada interligação entre o Aeroporto de Guarulhos e a capital paulista, 

deverá atender o grande fluxo de passageiros que se deslocam de Guarulhos 

até São Paulo, não somente os trabalhadores e usuários do aeroporto 

internacional, mas os milhares de moradores guarulhenses que trabalham, 

estudam ou precisam ir à cidade a cidade vizinha por outro motivo. Em relação a 

estes últimos, em sua grande maioria pessoas de baixa renda, faz-se necessária 

a atuação do Poder Público para estimular a utilização do modal sobre trilhos 

recém-inaugurado, pois é sabido que o item “transporte” tem forte impacto no 

orçamento doméstico das famílias de baixo poder aquisitivo. 

Nesse sentido, indicamos ao Senhor Governador do 

Estado de São Paulo a implantação de um sistema de integração metropolitana 

entre o transporte público municipal e a Linha 13 de CPTM, nos moldes de 

convênio existente entre a Prefeitura de São Paulo, por meio da São Paulo 

Transportes e Governo do Estado de São Paulo, pelo Metrô e a CPTM. Lá o 

usuário utiliza os três modais com seu bilhete único, operacionalizado pela 

prefeitura da capital. Enquanto não chega a Guarulhos a prometida linha de 

metrô, a integração poderá ocorrer entre as linhas de ônibus municipais e as 

novas estações da CPTM na cidade, sendo perfeitamente possível que o 

segundo Município do Estado, perdendo apenas para a capital, possa oferecer a 

seus moradores idêntico benefício.  

O sistema de transporte municipal em Guarulhos já opera 

com bilhete único, bastando uma adaptação ao sistema da CPTM para iniciar a 

 

 

 



integração entre os modais de transporte, algo que favorecerá centenas de 

milhares de usuários guarulhenses que todos dias se deslocam para a Cidade 

de São Paulo. Tal adequação deverá também permitir que o usuário 

guarulhense possa usar seu bilhete único nas estações do Metrô, pois em 

muitos casos esse será seu destino final na ida. 

Este parlamentar, que possui como principal base de 

atuação o Município de Guarulhos, enviará cópia da presente indicação ao 

prefeito municipal, para ciência, com a sugestão de que sejam travados diálogos 

entre as partes para a celebração de ajuste visando à integração metropolitana. 

 
Sala das Sessões, em 3/5/2018 

 

a) Alencar Santana Braga 


